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ANEXO II

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS  
1. Todos os candidatos:  
a. Documento onde conste o nº do CPF  
b. Documento que comprove que está matriculado no 3º ano do Ensino Médio em Escola  Pública  
c. Preenchimento, no formulário de inscrição, da Autorização de Uso de Imagem para Processo  de Ingresso Discente. 
2. Se for candidato com renda inferior a 1 salário mínimo:  
a. Extrato de Consulta Completa do Cadastro Único emitido no link:  
https://cadunico.dataprev.gov.br/#/home 
3. Se for candidata/o negra/o (preto/pardo)  
a. Preenchimento, no formulário de inscrição, da Autodeclaração étnico-racial; 
4. Se for candidato quilombola  
a. Declaração de pertencimento à Comunidade Quilombola (Anexo IV); e b. Documento oficial de identificação com foto e assinatura (frente e verso) de cada uma das  três lideranças que assinarem a declaração de pertencimento quilombola; e c. Declaração expedida pela Fundação Cultural Palmares na qual conste o reconhecimento  oficial do quilombo do qual o candidato pertença; ou  
d. Documento que comprove a abertura de processo de reconhecimento nesta Fundação,  acompanhado de cópia autenticada da Ata da reunião dos membros da Comunidade  Quilombola assinada pelos presentes no ato da mesma.  
5. Se for candidato indígena  
a. Preenchimento no sistema eletrônico de Autodeclaração de membro de Comunidade  indígena e anexar ao formulário de inscrição: 
https://www.gov.br/funai/pt-br/assuntos/noticias/2025/reconhecimento-etnico-deve-ser-feito pelas-comunidades-indigenas-e-nao-pelo-estado-reforca 
funai/Modelodeautodeclaraoindgena1.docx/@@download/file 
b. Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI); ou  
c. Declaração de Membro de Comunidade Indígena pela Liderança Indígena (Anexo III). 
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